
ESTADO DA PARÁÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisições parceladas de combustÍveis para atender a demanda da Câmara

Municipal de Itapororoca.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO

2.l.Nos tennos da norma vigente o valor previaÍnente estimado da contrataçâo deverá ser compatlvel com os valores

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem confatadÍ§.

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretenia contrataçâo o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizâção do seguinte

parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses

de antecedência da data de dilulgação do edital:
2.2.l.Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizad4. foram escolhidos aleatoriamente dentÍe

os regularmente cadas6ados no âmbito desta Administação considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

preteisa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros

iomecedores, também de forma aleatóiia, feita at-avés de consultas a endereços eletÍônicos de entidades públicas que

real\zNam com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da conü'atação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Aí. 23, § 1", da Lei 14.133/21, retacionaÍnos abaixo o menoÍ Preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025'

DESCRIÇAO DO ITEM
Gasolina Comum.

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTALCÓDIGO
I

3.0.DO VALOR

3. t.O valor total é equivalente a RS 45.430,00.

4.0.DAS CONDIÇÓES DA CONTRÂTAÇÃo

L 7000 6,49
Totsl

45.430,00
45.430.00

4.1.o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pÍorrogação nos casos previstos na Lei

14.133/21, eslÁ abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: lmediata
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final 

-do 
exercício frnanceiro de 2025, considerada da data de

assinatura do respe.tiuo inrm-.nto ã" ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hiPÓteses e nos termos dos Arts l05 a I 14' da Lei

t4.133121.
um ano.

do ConEatado, os preços poderâo sofrer reajuste apÓs o

IrcA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

;:H'*T:*':":üx"":"ii"ilT;lt*Í:;rrnanceirosdo
último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não diyulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará 19 contratado a importância

."i"ufua" pao última yariação co*eãiáa, tiquidando a nça 
-coÍrespondente 

tão logo seja diwlgado o Indice definitivo'

Fica o contratado obrigado a apresentar memória de r referente ao reajustamento de preços do velor remanescente'

sempre que este ocorrer.
+.i.i* àf..içO"t frais, o indice utilizado para reajuste será' obrigatoriamente' o definitivo'

4.8.Caso o índice estabelecido pu- i"ojrti"In"oto venha a ser exiinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

adàtado, em substituição, o que vier a sàr determinado pela legislação entâo em vigor'

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituó, as paÍes elegerãó novo Índice oÍicial, para reajusEmento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditiYo

l. ió.O ,.girt o au uariação do valor càntratuat para fazer face ao reajuste de pÍeços poderá ser realizado por simples aPostila'
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4.1l.O prazo para resposk ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico financeiro, quando for o caso, será de ate

um mês, contâdo da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como

as disposições dos AÍs. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l:, da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

Itapororoca - PB, 0ó de Janeiro de 2025.

MARIA SILVA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
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